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AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE
DECISÃO  MONOCRÁTICA QUE  NEGOU  SEGUIMENTO
AO APELO DO AGRAVANTE.  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EDUCACIONAIS.  JUROS MORATÓRIOS FIXADOS COM
DESPROPORCIONALIDADE.  OBSERVÂNCIA  DO  ART.
406  DO  CÓDIGO  CIVIL.  TAXA  MENSAL  QUE  DEVE
CORRESPONDER  A  1%  (UM  POR  CENTO).
POSICIONAMENTO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. ALEGAÇÕES  DO  REGIMENTAL
INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O  ENTENDIMENTO
ESPOSADO. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.

- Verificando-se que as partes litigantes firmaram contrato de
prestação de serviços educacionais de graduação superior,
renovável  a cada período letivo,  os encargos advindos do
inadimplemento  se  submetem  aos  ditames  do  pacto
originário,  notadamente quanto à previsão da multa  e dos
juros moratórios, respeitando os limites previstos no art. 52,
§1º, do Código de Defesa do Consumidor e no art. 406 do
Código Civil.

CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  RECURSO  ESPECIAL.
TEMPESTIVIDADE.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.
NÃO  OCORRÊNCIA.  DISPOSIÇÕES  ANALISADAS  DE
OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMITAÇÃO  AFASTADA.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS.  PACTUAÇÃO  EXPRESSA.
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. PRESSUPOSTO NÃO
EVIDENCIADO.  JUROS  MORATÓRIOS.  MULTA
CONTRATUAL.
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LICITUDE DA COBRANÇA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
(…)
7.  Na  linha  de  vários  precedentes  do  STJ,  é  admitida  a
cobrança dos juros moratórios nos contratos bancários até o
patamar  de  12%  ao  ano,  desde  que  pactuada.  8.  A
jurisprudência  do  STJ  está  consolidada  no  sentido  de
permitir a compensação de valores e a repetição do indébito
sempre  que  constatada  a  cobrança  indevida  do  encargo
exigido,  sem  que,  para  tanto,  haja  necessidade  de  se
comprovar  erro  no  pagamento.  9.  A  multa  de  mora  é
admitida  no  percentual  de  2%  sobre  o  valor  da  quantia
inadimplida,  nos  termos  do  artigo  52,  §  1º,  do  CDC.  10.
Satisfeita  a  pretensão  da  parte  recorrente,  desaparece  o
interesse de agir. 11. Agravo regimental provido.1

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno (fls. 252/263) interposto pelo CESREI – Centro

de Educação Superior  Reinaldo Ramos contra  decisão monocrática  lançada às  fls.

132/134,  que,  nos termos do  caput do  art.  557,  do  Código de Processo Civil,  negou

seguimento  ao seu recurso apelatório,  nos autos da presente “Ação de Repetição de

indébito”.

O agravante requer a reforma da decisão recorrida, reiterando os termos

insertos na súplica apelatória, aduzindo, em síntese, inexistir abusividade na taxa de juros

moratórios aplicada, haja vista que os valores fixados para a quitação das mensalidades

atrasadas se deram em decorrência de acordo extrajudicial realizado entre o promovente

e uma empresa de negociação representante da promovida.

No  final,  requer  que  seja  exercido  o  juízo  de  retratação,  revogando  a

monocrática  ou,  caso  contrário,  seja  o  presente  recurso  posto  em  mesa,  consoante

1 STJ;  AgRg-Ag 1.028.568;  Proc.  2008/0061220-5;  RS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  João Otávio  de Noronha;  Julg.
27/04/2010; DJE 10/05/2010.

Desembargador José Ricardo Porto
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determina o §1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, a fim de que o colegiado o

proveja.

É o breve relatório.

VOTO

Pois bem. Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo,

que permite ao julgador reconsiderar a decisão agravada, antes de apresentar os autos

em sessão de julgamento,  mantenho-a,  em todos os seus termos, pelas razões nela

expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito, declinado através da presente

irresignação,  uma  vez  que  o  decisum recorrido  encontra-se  em  sintonia  com  a

jurisprudência de Tribunal Superior, comportando julgamento monocrático, à luz da Lei

Adjetiva Civil, razão pela qual o ratifico, sob idêntico fundamento, cujo teor segue,  ipsis

litteris:

“Como pode ser visto do relatório, a apelante busca a reforma da
decisão  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  9ª  Vara  Cível  de
Campina Grande que limitou a incidência dos juros moratórios a
1% (um por cento) ao mês, bem como determinou a devolução do
indébito de forma dobrada.

Para tanto, argumenta não ter havido abusividade no percentual
da  taxa  relativa  ao  encargo  da  mora,  porquanto  as  quantias
estipuladas para o adimplemento do débito foram fixadas através
de acordo extrajudicial de iniciativa do autor.

Pois bem.

Compulsando detidamente o caderno processual, verifico que as
partes  litigantes  firmaram  contrato  de  prestação  de  serviços
educacionais  de graduação superior,  renovável  a cada período
letivo, razão pela qual os encargos advindos do inadimplemento
se  submetem  aos  ditames  do  pacto  originário,  notadamente
quanto à previsão da multa e dos juros moratórios, respeitando os
limites  previstos  nos  art.  52,  §  1º,  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor e no art. 406 do Código Civil.

Assim, tendo em vista que a referida avença (fls. 54), apesar de

Desembargador José Ricardo Porto
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prevê  a  incidência  de  juros  moratórios  pela  inadimplência  do
consumidor, não estabeleceu o percentual a ser aplicado, deve-se
utilizar o disposto no art. 406 do Código Civil, que assim dispõe:

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados,
ou  o  forem  sem  taxa  estipulada,  ou  quando  provierem  de
determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

Por  sua  vez,  a  taxa  moratória  aplicada  para  pagamento  de
imposto  à  Fazenda  Pública  é  a  disposta  no  art.  161,  §1º,  do
Código Tributário Nacional, vejamos:
art. 161 (…)
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de um por cento ao mês.

Assim, o percentual a ser observado acerca do encargo moratório
pela inadimplência do promovente é de, no máximo, 1% (um por
cento) ao mês.

Ademais, tem-se que o STJ é assente no sentido de que os juros
moratórios  e  a  multa  podem ser  exigidos  quando  inseridos  na
avença, conforme segue:

CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  RECURSO  ESPECIAL.
TEMPESTIVIDADE.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO
OCORRÊNCIA.  DISPOSIÇÕES  ANALISADAS  DE  OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO
AFASTADA.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.
PACTUAÇÃO EXPRESSA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA.
PRESSUPOSTO NÃO EVIDENCIADO.  JUROS MORATÓRIOS.
MULTA CONTRATUAL. LICITUDE DA COBRANÇA. REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
(…)
7. Na linha de vários precedentes do STJ, é admitida a cobrança
dos juros moratórios nos contratos bancários até o patamar de
12% ao ano, desde que pactuada. 8. A jurisprudência do STJ está
consolidada no sentido de permitir a compensação de valores e a
repetição do indébito sempre que constatada a cobrança indevida
do encargo exigido, sem que, para tanto, haja necessidade de se
comprovar erro no pagamento. 9. A multa de mora é admitida no
percentual  de  2%  sobre  o  valor  da  quantia  inadimplida,  nos
termos do artigo 52, § 1º, do CDC. 10. Satisfeita a pretensão da
parte  recorrente,  desaparece  o  interesse  de  agir.  11.  Agravo
regimental provido.1

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. TR. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO
VIOLADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM
OUTROS  ENCARGOS.  IMPOSSIBILIDADE.  REPETIÇÃO  DO

Desembargador José Ricardo Porto
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INDÉBITO  E  COMPENSAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL  CONHECIDO  EM  PARTE  E,  NA  EXTENSÃO,
IMPROVIDO.
(...)
3. Com relação à multa moratória, merece ser reduzida para 2%
conforme  dispõe  o  Enunciado  da  Súmula  285/STJ.  No
concernente  à  base  de  cálculo  da  multa  moratória,  importa
ressaltar que deve incidir sobre o valor da prestação, nos termos
do determinado pelo Código de Defesa do Consumidor, aplicável
ao contrato em espécie.
(...)
6. Agravo conhecido em parte e, na extensão, improvido.2

Ação de revisão de contrato bancário. Ação de cobrança. Juros
remuneratórios e moratórios. Precedentes da Corte.
(...)
2. A Súmula n° 286 da Corte autoriza a revisão dos contratos já
extintos.
3. Nos contratos de abertura de crédito em conta-corrente, crédito
rotativo,  os juros remuneratórios não estão limitados a 12% ao
ano e é possível a cobrança dos juros moratórios de 1% ao mês
desde que pactuados.
4. Recurso especial conhecido e provido, em parte.3

Portanto,  mostrou-se  acertado  o  entendimento  do  Magistrado
singular  ao  retirar  a  possibilidade  de  aplicação  de  índices
superiores a 1% (um por cento) ao mês.

Diante das assertivas apontadas, com base no caput do art. 557,
do  CPC,  nego  seguimento  ao  apelo  do  estabelecimento
educacional  promovido,  mantendo  a  sentença  vergastada  em
todos os seus termos.” (fls. 133/134).

Dessa forma, conforme explanado, as alegações apresentadas na presente

súplica  não  se  mostram aptas  a  modificar  o  entendimento  esposado  na  monocrática

combatida.

Ante todo o exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador , Excelentís-
simo José Ricardo Porto, o Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima De-
sembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Desembargador José Ricardo Porto
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Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de mar-
ço de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR    

J/13 R J/02 
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